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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N°. 028/2017 ANGICOS(RN), 30 DE JUNHO DE

2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS/RN,
no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Conceder férias a servidora HILDÉLICA CHAGAS DOS ANJOS,
matricula nº. 004, lotada na Câmara Municipal, durante o
período de 01/07/2017 a 30/07/2017, referente ao período
aquisitivo de 2016/2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 4BB58DDF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 029/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, o Senhor ALLAN ARAÚJO VELOSO, CPF:
096.518.124-35, do cargo de Tesoureiro – P05 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 30 de junho de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 660FB74E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 030/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, a Senhora ELIANE DA SILVA MELO, CPF:
074.331.264-30, do cargo de Chefe de Gabinete – P05 da
Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 30 de junho de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 3EA561A0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 031/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora ELIANE DA SILVA MELO, CPF:
074.331.264-30, para o cargo de Tesoureira – P05 da Câmara
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 30 de junho de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 470DB3AB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
P O R T A R I A Nº 032/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS –
RN, no uso de suas atribuições que confere a Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora MARIA ROSILENE RICARDO DA
SILVA, CPF: 034.290.174-59, para o cargo de Chefe de
Gabinete – P05 da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angicos –
RN, 30 de junho de 2017.

Clóves Tibúrcio da Costa

PRESIDENTE

Publicado por:
GENILZA PEREIRA BARBOSA

Código Identificador: 4E5B3A3B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

P Câmara Municipal de Areia Branca e a empresa GENILSON
FERNANDES BEZERRA
D 12017-0027
D O Exerccio 2017 Atividade 0101.010310001.2.001
Manutenção das Atividades da Câmara Muni cipal,
Classificação econmica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurdica
R 7.200,00 (sete mil, duzentos reais
O Locação e instalação de DATASHOW com seguintes
equipamentos: um projetor em full hd, tela mapa de 180x180,
um notebook core 17, cabos e adaptadores
F L art. 24, inciso II , da Lei nº 8.66693 e suas alterações
posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) RUIDENBERG FERREIRA
SOUTO FILHO, Presidente da Câmara Municipal.
AREIA BRANCA - RN, 01 de Junho de 2017
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Comissão de Licitação Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 75D0F270

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com a justificativa
acostada aos autos, para a contratação da(o) GENILSON
FERNANDES BEZERRA, referente à Locação e instalação de
DATASHOW com seguintes equipamentos: um projetor em full
hd, tela mapa de 180x180, um notebook core 17, cabos e
adaptadores.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). JUARY TELKIANO
DE SOUZA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
AREIA BRANCA - RN, 01 de Junho de 2017
RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da Câmara Municipa

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 55FFD07F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2017 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº
022060002/2017

A Diretora Administrativa e Coordenadora de Departamento de
Recursos Humanos, por meio da Câmara Municipal de
Baraúna, consoante autorização do Sr. MARCOS ANTÔNIO DE

SOUSA, Presidente da Câmara Municipal, vem declarar a
Dispensa de Licitação nº 060/2017 para contratação de Pessoa
Jurídica visando à aquisição de equipamento de informática
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Baraúna/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

II -para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir às
necessidades da Câmara Municipal, no tocante a aquisição de
equipamento de informática para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Baraúna/RN, com fulcro no art. 24, inciso
II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao Princípio da
Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de
mercado, conforme pesquisas de preços acostadas ao
processo. Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser
realizada junto a Pessoa Jurídica: XISMAC COMÉRCIO E
SERVIÇOS - ME, CNPJ: 12.648.754/0001-31, com o valor total
de R$ 3.619,30 (três mil seiscentos e dezenove reais e trinta
centavos).

Baraúna/RN, 23 de junho de 2017.

LENICLÉIA PEREIRA DE CARVALHO

Diretora Administrativa e Coordenadora de Departamento de
Recursos Humanos

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 6F9F4EDA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

060/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº
022060002/2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com Declaração de
Dispensa emitida pela Sra, LENICLÉIA PEREIRA DE
CARVALHO Diretora Administrativa e Coordenadora de
Departamento de Recursos Humanos para a contratação da
Pessoa Jurídica: XISMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME,
CNPJ: 12.648.754/0001-31, com o valor total de R$ 3.619,30
(três mil seiscentos e dezenove reais e trinta centavos)
referente à aquisição de equipamento de informática para o
Poder Legislativo Municipal.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilma. Srª. LENICLÉIA PEREIRA DE
CARVALHO Diretora Administrativa e Coordenadora de
Departamento de Recursos Humanos, determinando que se
proceda à publicação do devido extrato.

Baraúna/RN, 23 de junho de 2017.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 4533F799

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 031/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais e,
ainda,

Considerando o período legislativo durante todo o mês de julho,
onde as atividades diárias e rotineiras da Câmara ficam restritas
à sua administração e finanças;

Considerando que os pagamentos de servidores e fornecedores
serão cumpridos dentro dos prazos e vencimentos;

Considerando como alternativa de contenção de despesas, a
não utilização de energia elétrica, telefone, materiais de
consumo e de limpeza durante o período sem atividades na
Câmara Municipal,

R E S O L V E:

Reduzir o experiente e funcionamento das atividade
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administrativas da Câmara Municipal de Bodó para o horário de
8:00hs às 11:00hs, no período compreendido de 01 a 31 de
julho de 2017 que corresponde ao recesso das atividades
legislativas.

Cientifique-se, Publique-se;

Câmara Municipal de Bodó/RN, em 30 de junho de 2017.

Ver. JOSÉ FELIX NETO

Presidente

Ver. JOÃO RANIERE GUIMARÃES SANTOS

1º Secretário

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 59F91D93

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

CONTROLADORIA GERAL
TERMO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº0011

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento

CONTRATADO: J Andrieres de Lima Silva ME

CNPJ: 15.160.911/0001-53

PERIODO: 06 meses

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para manutenção
dos serviços da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento/RN

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações, com
justificativas anexas ao Processo.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento da Câmara Municipal
de Caiçara do Rio do Vento.

CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, 26 DE JUNHO DE 2017

ERASMO CARLOS SCAPINI

Presidente

Publicado por:
LUANA PATRICIA ANDRADE NASCIMENTO

Código Identificador: 3C012D37

CONTROLADORIA GERAL
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento

CONTRATADO: P L Gurgel da Silva ME

CNPJ: 22.016.0850001-39

PERIODO: 02 meses

VALOR: R$ 547,00 (Quinhentos e quarenta e sete reais)

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza e higienização
para manutenção dos serviços da Câmara Municipal de Caiçara
do Rio do Vento/RN

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações, com
justificativas anexas ao Processo.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento da Câmara Municipal
de Caiçara do Rio do Vento.

CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, 26 DE JUNHO DE 2017

ERASMO CARLOS SCAPINI

Presidente

Publicado por:
LUANA PATRICIA ANDRADE NASCIMENTO

Código Identificador: 69ABCA35

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0010/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento

CONTRATADO: Rejania Maria da Costa Silva

CPF: 038.283.754-13

PERIODO: 02 meses

VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)

OBJETO: Assessoria e consultoria em Processos Legislativos

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações, com
justificativas anexas ao Processo.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento da Câmara Municipal
de Caiçara do Rio do Vento.

CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, 26 DE JUNHO DE 2017

ERASMO CARLOS SCAPINI

Presidente

Publicado por:
LUANA PATRICIA ANDRADE NASCIMENTO

Código Identificador: 67DC60AD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE EXONERAÇÃO PORTARIA Nº026/2017

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do Cargo de Chefe de
Patrimônio da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
RN

O Presidente da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
RN, no uso de suas atribuições legais, e segundo o seu
regimento interno resolve baixar a seguinte portaria.

RESOLVE:

Art.1º- EXONERAR o Sr. Railson Barbosa da Silva, portador do
RG: 3386795 e CPF: 703.747.644-76, do cargo de Chefe de
patrimônio da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
RN.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Caiçara do Rio do Vento/RN., 30/06/2017.

Presidente da Câmara Municipal

Erasmo Carlos Scapini

Publicado por:
LUANA PATRICIA ANDRADE NASCIMENTO

Código Identificador: 3F8CFBB7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE NOMEAÇÃO PORTARIA Nº027/2017 GPCMC

Dispõe sobre a nomeação do Cargo de Chefe de Patrimônio da
Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento RN

O Presidente da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento
RN, no uso de suas atribuições legais, e segundo o seu
regimento interno resolve baixar a seguinte portaria.

RESOLVE:

Art.1º- Nomear o Sr. Francisco das Chagas Clemente da Silva,
portador do RG: 1317774 e CPF: 850.808.454-49, do cargo de
Chefe de patrimônio da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do
Vento RN.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Julho de
2017.

“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.

Caiçara do Rio dos Ventos/RN, 30/06/2017.

Presidente da Câmara Municipal

Erasmo Carlos Scapini

Publicado por:
LUANA PATRICIA ANDRADE NASCIMENTO

Código Identificador: 5D2E03D6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 044/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Major PM João Carlos Augusto de Sousa, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 5411C413

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 045/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Jean Pyerre Martins de Araújo, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 76FBBA92

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 046/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Edna Cadina Guedes P. de Andrade, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 62E65046

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 047/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Júlia Ferreira Lopes, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 49522970
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SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 048/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Tiago de Medeiros Almeida, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 670FC782

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 049/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Maria do Socorro Souza, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 59C5DEE4

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 050/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Maria José Dantas de Oliveira, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 554313E8

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 051/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Naquib Oliveira Libanio, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 705A43A3

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 052/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Cristiano Manoel Dantas de Lima, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 57185D38

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 053/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Maria Rosineide Fernandes da Silva, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6ED3E403

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 054/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Carlos Diêgo Rodrigues dos Santos, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 4B57B566

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 055/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN à Senhora Justina Iva de Araújo da Silva, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 69B4BDCD

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 056/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Messias Vitor de Oliveira, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 675EE760

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 057/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:
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Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Evaldo Gomes de Medeiros, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 71FD0389

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 058/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Wellington Arcanjo de Morais, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 4B4A3108

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 059/2017

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Caicó/RN
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no art. 30, XVI e art. 28, IV, da Lei Orgânica
Municipal; e, o art.19, IV, do Regimento Interno, promulga e
decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Caicó/RN ao Senhor Josenir Estevam da Silva, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 3F948E3E

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 060/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe à Senhora Elenir Alcântara Diniz, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 5B872B64

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 061/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe à Senhora Maria Marilene Bezerra Lopes, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 400731C1

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 062/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Capitão PM Albervan Cirne de Medeiros, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 671400B8

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 063/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Senhor Luiz Mariz de Araújo Filho, pelos relevantes
serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 743D1E4B

SECRETARIA
Decreto Legislativo nº 064/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Senhor Expedito Ferreira de Souza, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6BB688F4

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 065/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Senhor Leonardo Dorotéa Dutra Neto, odontólogo,
pelos relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN

José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 6C1B0416

SECRETARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 066/2017

EMENTA: Concede a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o art. 28, IV, da Lei Orgânica; a Lei Municipal nº 2.977, de
06 de dezembro de 1984; e, o art.19, IV, do Regimento Interno,
promulga e decreta:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda de Honra ao Mérito Vila do
Príncipe ao Senhor Rafael Victor Targino de Araújo, pelos
relevantes serviços prestados à população caicoense.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 28 de junho de 2017.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó/RN
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José Alexandre Pereira

1ºSecretário

Erinaldo Lino dos Santos

2º Secretário

Publicado por:
LIZIANE TAIZ FERREIRA DIAS MEDEIROS

Código Identificador: 5FC1A063

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 00007/2017

O Município de CARAÚBAS, através da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE CARAÚBAS por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
torna público que às 14:00 horas do dia 14 de Julho de 2017,
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO nº 00007/2017,
tipo menor preço, para Aquisição de combustível (gasolina
comum) para atender à demanda da Câmara Municipal de
Caraúbas/RN, de acordo com o que determina a legislação
vigente, a realizar-se na sala das comissões da CÂMARA
MUNICIPAL DE CARAÚBAS.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal
nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala das comissões, na PRAÇA SÃO
SEBASTIÃO, 452, CENTRO - CARAÚBAS/RN, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de expediente.

CARAÚBAS - RN, 30 de Junho de 2017

HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO

Pregoeiro(a)

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 60B15280

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº

00006/2017

O Município de CARAÚBAS, através da(o) CÂMARA
MUNICIPAL DE CARAÚBAS por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
torna público que às 14:00 horas do dia 13 de Julho de 2017,
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº
00006/2017, tipo menor preço, para Locação de veículo tipo
passageiro, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, quatro
portas, ar condicionado, direção hidráulica, travas e vidros
elétricos e ótimo estado de conservação. Motor de 1.6 a 2.0.
Ano de fabricação ou modelo de 2013 a 2017, de acordo com o
que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala das
Comissões da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal
nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala das Comissões, na PRAÇA SÃO
SEBASTIÃO, 452, CENTRO - CARAÚBAS/RN, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de expediente.

CARAÚBAS - RN, 30 de Junho de 2017

HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO

Pregoeiro(a)

Publicado por:
LEILA CRISTINA DA SILVA

Código Identificador: 66B24BD4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DISPENSA Nº 061402/2017*

OBJETO: Contratação para o fornecimento de água adicionada
de sais 20 litros e Gás GLP 13 kg, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE
DISPENSA em epígrafe, publicado no Diário Oficial da
FECAM/RN no dia 29 de junho de 2017, devendo onde se lê
“R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), leia-se “R$ 1.618,00
(hum mil seiscentos e dezoito reais)”, respectivamente, haja
vista que houve um erro na digitação da publicação.

Carnaubais/RN, em 30 de junho de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Presidente da CPL

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

NEWTON CARLOS LOPES ALVES
Código Identificador: 6FA016E1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
004/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
(ROTINAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
E L A B O R A Ç Ã O  D E  F O L H A  D E  P A G A M E N T O ,
PREENCHIMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO VIA SIAI-DP
(TCE/RN), RAIS, DIRF, ACOMPANHAMENTO DOS
REAJUSTES SALARIAS) ,  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARNAUBAIS/RN.

O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº
021/2017 da Câmara Municipal de Carnaubais/RN, no uso de
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 004/2017, cujo certame se
deu às 09:00h do dia 30/04/2017, sagrou o seguinte
proponente: RICARDO CARTER LOPES BARBOSA
00919383416, CNPJ: 21.575.742/0001-15 vencedor do item
deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo
aos autos.

Carnaubais/RN, 30 de junho de 2017.

Newton Carlos Lopes Alves

Pregoeiro da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 42C95918

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº

004/2017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria administrativa (rotinas trabalhistas e
previdenciárias, elaboração de folha de pagamento,
preenchimento da folha de pagamento via SIAI-DP (TCE/RN),
RAIS, DIRF, acompanhamento dos reajustes salarias), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de
Carnaubais/RN.

DARTA DE ABERTURA: 30 de junho de 2017, às 09:00 horas.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da
Câmara Municipal de Carnaubais/RN, datado do dia 30 de
junho de 2017, que indicou a empresa RICARDO CARTER
LOPES BARBOSA 00919383416, CNPJ: 21.575.742/0001-15
vencedora deste certame, aprovo a instrução do processo e
confirmo o julgamento e classificação final da proposta, haja
vista terem sido obedecidas as regras do edital e das Leis
10.520/02 e 8.666/93.

E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho
HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº
004/2017, no valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
referente a este certame, adjudicado, haja vista essa empresa
ter apresentado a melhor e mais vantajosa proposta para a
Câmara.

Carnaubais/RN, em 30 de junho de 2017.

Josefa Jusaly de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 6678D27C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº

004/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaubais/RN.

CONTRATADA: RICARDO CARTER LOPES BARBOSA
00919383416, CNPJ: 21.575.742/0001-15

MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor preço global.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
(ROTINAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
E L A B O R A Ç Ã O  D E  F O L H A  D E  P A G A M E N T O ,
PREENCHIMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO VIA SIAI-DP
(TCE/RN), RAIS, DIRF, ACOMPANHAMENTO DOS
REAJUSTES SALARIAS) ,  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARNAUBAIS/RN.

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2017.

VIGÊNCIA: 30/06/2017 a 31/12/2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.

DOTAÇÃO:

Unid. Adm.: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

Proj/Ativ.: 01.031 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Nat. Despesa: 3.3.90.39990000 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 100

Josefa Jusaly de Medeiros
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais/RN

Publicado por:
NEWTON CARLOS LOPES ALVES

Código Identificador: 67D80BCA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
REF. PROCESSO LIC. N° 021/2017 - DISPENSA Nº 016/2017

INTERESSADO: Secretaria Administrativa.

ASSUNTO: Contratação Direta de Serviço de manutenção do
sistema de som interno da Câmara Municipal.

TERMO DE DISPENSA

Analisando, minuciosamente, as peças que1.
compõem o processo administrativo em questão,
observei que foram atendidos aos princípios da
legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público. De acordo.
HOMOLOGO o processo sob referência e, em2.
consequência, ADJUDICADO o objeto respectivo a
empresa CHEYLA CARLA MENDONCA DOS
SANTOS NOBREGA 03003241460.
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE3.
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 24, II da Lei n°
8.666/93, a Contratação Direta de Serviço de
manutenção do sistema de som interno da Câmara
Municipal, a fim de atender, nos termos da
Solicitação Inicial, as necessidades e demandas da
Câmara Municipal de Cruzeta – Secretaria
Administrativa.

4-DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente
para as providências de estilo.

Cruzeta/ RN, 30 de junho de 2017.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta/RN

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 6BAB37AD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DISPENSA N° 016/2017 – PROC. LIC. N° 021/2017

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cruzeta/RN;
CONTRATADA: CHEYLA CARLA MENDONCA DOS SANTOS
NOBREGA 03003241460; OBJETO: Contratação Direta de
Serviço de manutenção do sistema de som interno da Câmara
Municipal; PRAZO PARA EXECUÇÃO: Após o recebimento da
OES; VALOR GLOBAL: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais);
Dotação Orçamentária: 01.01.031.0001.0101.2001 -
Manutenção dos Serviços da Câmara; Elemento de despesa:
33.90.39 – Outros serviços terceiros - PJ; Fonte: 01000.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II.

Cruzeta/ RN, 30 de junho de 2017.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeta/RN

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 400FEEA9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA

PRESIDENCIA
DECRETO LEGISLATIVO N.º 151/2017

Concede o Título de Cidadã Goianinhense à Senhora “Maria
Betânia Dantas de Almeida”, e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
GOIANINHA/RN:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Goianinhense à
“Senhora Maria Betânia Dantas de Almeida”, pelos relevantes
serviços prestados ao Município.

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em Goianinha/RN, 22 de junho de 2017.

Publicado por:
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA

Código Identificador: 50282CF7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2017

Concede Título de Cidadã Jardinense ao Tenente Flávio
Oliveira de Amorim, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadã Jardinense ao Tenente
Flávio Oliveira de Amorim.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4A986031

TESOURARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2017

REGULAMENTA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art.1ºFica regulamentada, na forma disposta neste Decreto e
em seus Anexos I e II, a modalidade pregão, instituída pela Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns, no âmbito da Câmara Municipal de
Jardim de Piranhas-RN.

Art.2ºPregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais, que se destinam a garantir, por meio de disputa justa
entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§1ºDependerá de regulamentação específica a utilização de
recursos eletrônicos ou de tecnologia da informação para a
realização de licitação na modalidade de pregão.

§2oConsideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser apresentados
de forma objetiva no edital, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado.

Art.3ºA licitação na modalidade de pregão é juridicamente
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único.As normas disciplinadoras da licitação serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art.4ºA licitação na modalidade de pregão não se aplica às
contratações de obras, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da
Administração.

Art.5ºTodos quantos participem de licitação na modalidade de
pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do
procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo
qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento,
desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a
realização dos trabalhos.

Art.6ºAo Presidente da Câmara compete:

I-determinar a abertura de licitação;

II-designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III-decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e

IV-homologar o resultado da licitação, adjudicá-la quando
houver a interposição de recursos contra atos do pregoeiro e
promover a celebração do contrato.

§1ºSomente poderá atuar como pregoeiro o servidor efetivo ou
ocupante de cargo comissionado que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição.

§2º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade
competente, poderá ocorrer para período de um ano, admitindo-
se reconduções, ou para licitação específica.

§3º Excepcionalmente, por ato devidamente justificado, poderá
a Câmara Municipal requisitar pregoeiro do Município ou de
outra entidade de direito Público para atuar como pregoeiro “ad
hoc”.

Art.7ºA fase preparatória do pregão observará as seguintes
regras:

I-a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a
realização do fornecimento, devendo estar refletida no termo de
referência;

II-o termo de referência é o documento que deverá conter
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os
preços praticados no mercado e o prazo de execução do
contrato;

III-a autoridade competente ou, por delegação de competência,
o ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da
compra no âmbito da Câmara Municipal, deverá:

a)definir o objeto do certame e o seu valor estimado em
planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com
termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto
com a área de compras, obedecidas as especificações
praticadas no mercado;

b)justificar a necessidade da aquisição;

c)estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o
fornecimento; e

d)designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio;

IV-constarão dos autos a motivação de cada um dos atos
especificados no inciso anterior e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração; e

V-para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas
no edital.

Art.8ºAs atribuições do pregoeiro incluem:

I-o credenciamento dos interessados;

II-o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

III-a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu
exame e a classificação das propostas dos proponentes;

IV-a condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V-a adjudicação da proposta de menor preço;

VI-a elaboração de ata;

VII-a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII-o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX-o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e
a contratação.

Art.9ºA equipe de apoio dever ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo da administração,
preferencialmente ao quadro permanente da Câmara Municipal.

Art.10.A fase externa do pregão será iniciada com a
convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I-a convocação dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso de licitação na imprensa oficial utilizada
pela Câmara Municipal de Jardim de Piranhas, no site oficial da
Câmara e no quadro de avisos da Instituição.

II-do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e
clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e
o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III-o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas
propostas;

IV-no dia, hora e local designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu
representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V-aberta a sessão, os interessados ou seus representantes
legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a
proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI-o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em até dez por cento (10%),
relativamente à de menor preço;

VII-quando não forem verificadas, no mínimo, três (03)
propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso
anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três (03), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII-em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX-o pregoeiro convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais,
a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor;

X-a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado

pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI-caso não se realizem lances verbais, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor
estimado para a contratação;

XII-declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respeito;

XIII-sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante
que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias;

XIV-constatado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto do certame;

XV-se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame;

XVI-nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor;

XVII-a manifestação da intenção de interpor recurso será feita
no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas
razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de
três (03) dias;

XVIII-o recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito
suspensivo;

XIX-o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX-decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente adjudicará e
homologará o objeto da licitação;

XXI-como condição para celebração do contrato, o licitante
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII-quando o proponente vencedor não apresentar situação
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII-se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso
XXII;

XXIV-o prazo de validade das propostas será de sessenta dias,
se outro não estiver fixado no edital.

Art.11.Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá sol ic i tar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
do pregão.

§1ºCaberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de
vinte e quatro horas.

§2ºAcolhida a petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

Art.12.Para habilitação dos licitantes, será exigida,
exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral
para a Administração, relativa à:

I-habilitação jurídica;

II-qualificação técnica;

III-qualificação econômico-financeira;

IV-regularidade fiscal e trabalhista; e

V-cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art.13.O licitante que ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidos o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco (05)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único.As penalidades serão obrigatoriamente objeto
de ampla publicidade, e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das
demais cominações legais.

Art.14.É vedada a exigência de:

I-garantia de proposta;

II-aquisição do edital pelos licitantes, como condição para
participação no certame; e

III-pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a
fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de
sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos
de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art.15.Quando permitida a participação de empresas
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estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados
pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.

Parágrafo único.O licitante deverá ter procurador residente e
domiciliado no País, com poderes para receber citação,
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus
atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Art.16.Quando permitida a participação de empresas reunidas
em consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I-deverá ser comprovada a existência de compromisso público
ou particular de constituição de consórcio, com indicação da
empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança
estipuladas no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município;

II-cada empresa consorciada deverá apresentar a
documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

III-a capacidade técnica do consórcio será representada pela
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV-para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma
das empresas deverá atender aos índices contábeis definidos
no edital;

V-as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI-as empresas consorciadas serão solidariamente
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de
licitação e durante a vigência do contrato; e

VII-no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira,
observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único.Antes da celebração do contrato, deverá ser
promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art.17.A autoridade competente para determinar a contratação
poderá revogar a licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§1ºA anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§2ºOs licitantes não terão direito à indenização em decorrência
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

Art.18.Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva
disponibilidade de dotações orçamentárias para pagamento dos
encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art.19.A Câmara Municipal de Jardim de Piranhas publicará na
imprensa oficial o extrato dos contratos celebrados, no prazo de
até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Art.20.Os atos essenciais do pregão serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I-justificativa da contratação;

II-termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro
de desembolso, se for o caso;

III- autorização de abertura da licitação;

IV-designação do pregoeiro e equipe de apoio;

V-parecer jurídico;

VI-edital e respectivos anexos, quando for o caso;

VII-minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente,
conforme o caso;

VIII-originais das propostas escritas, da documentação de
habilitação analisada e dos documentos que a instruírem;

IX-ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros,
o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e
verbais finais apresentadas, na ordem de classificação, da
análise da documentação exigida para habilitação e dos
recursos interpostos; e

X-comprovantes da publicação do aviso do edital, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos a publicidade do certame,
conforme o caso.

Art.21.Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos
pela Presidência da Câmara Municipal.

Art.22. Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIROZ

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 5DA5D179

TESOURARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2017

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto
no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993no âmbito
da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1ºAs contratações de serviços e a aquisição de bens,
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP,
no âmbito da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas-RN
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas
as seguintes definições:

I-Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
eventuais e futuras;

II-Ata de Registro de Preços-documento vinculativo,
obrigacional, com características de compromisso para eventual
e futura contratação, onde se registram os preços,
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

III-Órgão Gerenciador-órgão ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV-Órgão Participante-órgão ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de
Preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à
ata de registro de preços.

Art.2ºSerá adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes
hipóteses:

I-quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II-quando for mais conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas
atribuições;

III-quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação
de serviços para atendimento a mais de uma secretaria
municipal, ou a programas de governo; e

IV-quando pela natureza do objeto não for possível definir
previamente o quantitat ivo a ser demandado pela
Administração.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 3º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços,
e ainda o seguinte:

I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

II - promover atos necessários à instrução processual para a
realização do procedimento licitatório;

III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de
mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e
termo de referência ou projeto básico;

V - realizar o procedimento licitatório;

VI - gerenciar a ata de registro de preços;

VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

X - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo previsto para a aquisição ou contratação solicitada,
respeitado o prazo de validade da ata, quando solicitada pelo
órgão não participante.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 4º O órgão participante será responsável pela manifestação
de interesse em participar do registro de preços, providenciando
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou termo de referência
ou projeto básico, nos termos daLei nº8.666, de 21 de junho de

1993, e daLei nº10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, quando convocado,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da
realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas
disposições.

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 2º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens,
o órgão participante demandante elaborará sua especificação
ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a
pesquisa de mercado.

§ 3º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o
órgão participante responsável pela demanda elaborará,
ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado
que contemple a variação de custos locais ou regionais.

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art.5ºA licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço,
nos termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e
10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§1ºO julgamento por técnica e preço, na modalidade
concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da
autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2oNa licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 6º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a
contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma
empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma
mesma localidade, para assegurar a responsabilidade
contratual e o princípio da padronização.

Art. 7º O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nasLeis nº 8.666, de 1993, enº 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida
usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos
não participantes, observado o disposto no § 4ºdo art. 20, no
caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no
caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível,
frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais
e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados,
deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o
disposto nocaputdo art. 10;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos,
quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo;

XI – minuta do Contrato Administrativo a ser possivelmente
celebrado;

XII - realização periódica de pesquisa de mercado para
comprovação da vantajosidade.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o
menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de
preços praticados no mercado, desde que tecnicamente
justificado.

§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
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§ 3º O exame e a aprovação das minutas do instrumento
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela
assessoria jurídica do órgão gerenciador.

Art. 8º. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma
docaputnão prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 9º. Após a homologação da licitação, o registro de preços
observará, entre outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos noart. 3ºda Lei nº8.666, de 1993;

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será
divulgado no Sítio Oficial e imprensa oficial do Município e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata
deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II docaputtem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas nos arts. 18 e 19.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o
inciso II docaput, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o inciso II docaputserá efetuada, na
hipótese prevista no parágrafo único do art. 11 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 18 e 19

§ 4º O anexo que trata o inciso II docaputconsiste na ata de
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame

Art. 10. O prazo de validade da ata de registro de preços não
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conforme oinciso III do § 3ºdo art. 15 da Lei nº8.666, de 1993.

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§
1ºdo art. 65 da Lei nº8.666, de 1993.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de
Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666,
de 1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preços poderão ser alterados, observado o disposto noart. 65
da Lei nº8.666, de 1993.

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM
FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 11. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 12. A ata de registro de preços implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requisitos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor
classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

Art. 13. A contratação com os fornecedores registrados será
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme oart. 62 da Lei nº8.666, de 1993.

Art. 14. A existência de preços registrados não obriga a
administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

.

Art. 15. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preçospraticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas naalínea “d” do inciso II docaputdo art. 65 da Lei
nº8.666, de 1993.

Art. 16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1ºOs fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2ºA ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

Art. 17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nosincisos III ou IV do caput do art.
87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou noart. 7ºda Lei nº10.520, de
2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos incisos I, II e IV docaputserá formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

Art. 19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 20. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata
de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade
da ata.

§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7º À Câmara Municipal de Jardim de Piranhas é facultada a
adesão à ata de registro de preços da Administração Pública
Federal, Estadual, Distrital e de Municípios.

Art. 21. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto
e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos
órgãos gerenciadores e participantes.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIROZ

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4A8CAFC4

TESOURARIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2017

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno
porte, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens,
serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Jardim de
Piranhas/RN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, microempreendedor individual - MEI e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o
objetivo de:

I-promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito
local e regional;

II-ampliar a eficiência das políticas públicas; e

III-incentivar a inovação tecnológica.

§ 1ºPara efeitos deste Decreto, considera-se:

I - âmbito local - limite geográfico do Município de Jardim de
Piranhas/ RN;

II - âmbito regional – cidades que compõem da Microrregião do
Seridó Potiguar Ocidental: Caicó, Ipueira, Jardim de Piranhas,
São Fernando, São João do Sabugi, Serra Negra do Norte e
Timbaúba dos Batistas; e

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os
beneficiados pelaLei Complementar nº123, de 14 de dezembro
de 2006, nos termos do inciso I docaputdo art. 13.

Art.2º Para a ampliação da participação das microempresas e
empresas de pequeno porte nas licitações, a Câmara Municipal
de Jardim de Piranhas/ RN deverá, sempre que possível:

I-instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os
eventuais cadastros existentes, para identif icar as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
Município e regionalmente, juntamente com suas linhas de
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações
e facilitar a formação de parcerias e as subcontratações;

II -padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e
obras contratados, de modo a orientar as microempresas e
empresas de pequeno porte para que adequem os seus
processos produtivos;

III -na definição do objeto da contratação, não utilizar
especificações que restrinjam, injustificadamente, a participação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local e regionalmente;

IV - considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da
licitação, a oferta local ou regional dos bens e serviços a serem
contratados; e

V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial da
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN sobre regras para
participação nas licitações e cadastramento e prazos, regras e
condições usuais de pagamento.

Art.3ºNa habilitação em licitações para o fornecimento de bens
para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

Art.4ºA comprovação de regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

§ 1ºNa hipótese de haver alguma restrição relativa à
regularidade fiscal quando da comprovação de que trata ocaput,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual
período, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

§2ºPara aplicação do disposto no § 1º, o prazo para
regularizaçãofiscal será contado a partir:

I - da divulgação do resultado dafase de habilitação, na licitação
na modalidade pregão; ou

II - da divulgação do resultado do julgamento das propostas,
nas modalidades de licitação previstas naLei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.



 9 Ano I | Nº 0163

Rio Grande do Norte, 03 de Julho de 2017

§ 3ºA prorrogação do prazo previsto no § 1ºpoderá concedida, a
critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

§ 4º A abertura da fase recursal em relação ao resultado do
certame ocorrerá apósos prazos de regularização fiscal de que
tratam os §§1ºe 3º.

§ 5ºA não regularização da documentação no prazo previsto
nos § 1ºe 3ºimplicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Lei nº8.666, de
1993, sendo facultado à administração pública convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar
a licitação.

Art. 5ºNas licitações, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

§1ºEntende-se haver empate quando as ofertas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço,
ressalvado o disposto no §2º.

§2ºNa modalidade de pregão, entende-se haver empate quando
as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores
ao menor preço.

§3ºO disposto neste artigo somente se aplicará quando a
melhor oferta válida não houver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

§4ºA preferência de que trata ocaputserá concedida da seguinte
forma:

I-ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

II-não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito; e

III-no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

§5ºNão se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do §
4ºquando, por sua natureza, o procedimento não admitir o
empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em
que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo
classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos
licitantes.

§6ºNo caso do pregão, após o encerramento dos lances, a
microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de cinco minutos por item em situação de
empate, sob pena de preclusão.

§7ºNas demais modalidades de licitação, o prazo para os
licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido pelo
órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no
instrumento convocatório.

§ 8ºNas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido
levando em consideração o resultado da ponderação entre a
técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes,
sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada a possibilidade de apresentar proposta de
preço inferior, nos termos do regulamento.

Art. 6ºA Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN deverá
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).

Art. 7ºNas licitações para contratação de serviços e obras, a
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN poderá
estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de
subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno
porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções legais, determinando:

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual
máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da
contratação;

II-que as microempresas e as empresas de pequeno porte a
serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos
licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem
fornecidos e seus respectivos valores;

III-que, no momento da habilitação e ao longo da vigência
contratual, seja apresentada a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo
para regularização previsto no § 1ºdo art. 4º;

IV-que a empresa contratada comprometa-se a substituir a
subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada; e

V-que a empresa contratada responsabilize-se pela
padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

§1ºDeverá constar do instrumento convocatório que a exigência

de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

I-microempresa ou empresa de pequeno porte;

II-consórcio composto em sua totalidade por microempresas e
empresas de pequeno porte, respeitado o disposto noart. 33 da
Lei nº 8.666, de 1993; e

III-consórcio composto parcialmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte com participação igual ou superior
ao percentual exigido de subcontratação.

§2ºNão se admite a exigência de subcontratação para o
fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à
prestação de serviços acessórios.

§3ºO disposto no inciso II docaputdeverá ser comprovado no
momento da aceitação, na hipótese de a modalidade de
licitação ser pregão, ou no momento da habilitação, nas demais
modalidades, sob pena de desclassificação.

§ 4ºÉ vedada a exigência no instrumento convocatório de
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de
empresas específicas.

§ 5ºOs empenhos e pagamentos referentes às parcelas
subcontratadas serão dest inados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 6ºSão vedadas:

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica,
assim definidas no instrumento convocatório;

II - a subcontratação de microempresas e empresas de
pequeno porte que estejam participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de
pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com
a empresa contratante.

Art. 8ºNas licitações para a aquisição de bens de natureza
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o
complexo do objeto, a Câmara Municipal de Jardim de
Piranhas/RN deverá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

§1ºO disposto neste artigo não impede a contratação das
microempresas ou das empresas de pequeno porte na
totalidade do objeto.

§2ºO instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese
de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

§3ºSe a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

§ 4ºNas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por
entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever
a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

§ 5ºNão se aplica o benefício disposto neste artigo quando os
itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da
licitação exclusiva prevista no art. 6º.

Art. 9ºPara aplicação dos benefícios previstos nos arts. 6ºa 8º:

I - será considerado, para efeitos dos limites de valor
estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações com
adjudicação por preço global, o valor estimado para o grupo ou
o lote da licitação que deve ser considerado como um único
item; e

II - poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento
do melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou
até dez por cento superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada
local ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu
favor;

c)na hipótese da não contratação da microempresa ou da
empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente com
base na alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação da alínea “a”, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d)no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será
aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva
de microempresas e empresas de pequeno porte;

f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade
de contratação prevista neste inciso somente será aplicada se o
licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma
sociedade de propósito específico formada exclusivamente por
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente;

g) a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual
da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser
motivada, nos termos dosarts. 47e48, § 3º, da Lei
Complementar nº123, de 2006.

Art.10. Não se aplica o disposto nos art. 6ºao art. 8ºquando:

I-não houver o mínimo de três fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II-o tratamento diferenciado e simplif icado para as
microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,
justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dosarts.
24e25 da Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas
tratadas pelos incisos I e II docaputdo referido art. 24, nas quais
a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas
e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os
incisos I, II e IV docaputdeste artigo; ou

IV-o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos
previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II docaput,
considera-se não vantajosa a contratação quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como
referência; ou

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a
aplicação dos benefícios.

Art.11. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte deverão
estar expressamente previstos no instrumento convocatório.

Art. 12. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento
como:

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos
termos doart. 3º,caput,incisos IeII, e§ 4º da Lei Complementar
nº 123, de 2006;

II - microempreendedor individual se dará nos termos do§ 1º do
art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e

III - sociedade cooperativa se dará nos termos doart. 34 da Lei
nº11.488, de 15 de junho de 2007, e doart. 4ºda Lei nº5.764, de
16 de dezembro de 1971.

§1ºO licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento
da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte
quando houver ultrapassado o limite de faturamento
estabelecido noart. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para
licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente
dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2ºDeverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a
apresentação declaração, sob as penas da lei, de que cumpre
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, ou
sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nosart. 42ao art. 49 da Lei
Complementar nº123, de 2006.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos
processos com instrumentos convocatórios publicados antes da
data de sua entrada em vigor, quando houver divergência entre
o disposto neste Decreto e nos termos do Edital já publicado.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIROZ

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 6F28FB9A

TESOURARIA
RESOLUÇÃO Nº 004/2017

Concede a Medalha de Honra ao Mérito Amaro Cavalcanti Sr.
Fernando César Dutra de Oliveira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Comenda de Honra ao Mérito Amaro
Cavalcanti ao Sr. Fernando César Dutra de Oliveira.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS
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PRESIDENTE

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 5840D778

TESOURARIA
RESOLUÇÃO Nº 005/2017

Concede a Medalha de Honra ao Mérito Amaro Cavalcanti a
Sra. Maria de Santa Fé Alves, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Comenda de Honra ao Mérito Amaro
Cavalcanti a Sra. Maria de Santa Fé Alves.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 3CE1AA2A

TESOURARIA
RESOLUÇÃO Nº 006/2017

Concede a Medalha de Honra ao Mérito Amaro Cavalcanti ao
Coronel Elyause Moreira da Silva Júnior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º - Fica concedido Comenda de Honra ao Mérito Amaro
Cavalcanti ao Coronel Elyause Moreira da Silva Júnior.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2017.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4B5D122A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de JOÃO CÂMARA,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL
DE JOÃO CÂMARA, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) DANIEL GOMES DA SILVA,
Presidente da CÂmara Municipal, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto........................: prestação de serviço de fotografia com
moldura para colocar no mural, identificando
nova gestão do ano 2017, e outros de display, para serem
utilizados nos gabinetes desta edilidade
Contratado.................: MARICELIO CARVALHO DOS SANTOS
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
DANIEL GOMES DA SILVA, Presidente da CÂmara Municipal.
JOÃO CÂMARA - RN, 22 de Junho de 2017
EDILSON ALVES DE LIMA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
TAZIA CRISTINA DAMASCENO SILVA

Código Identificador: 583660AF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES
LEI MUNICIPAL PROMUGADA N° 767/2017

EMENTA: Determina aos Bancos obrigações relativas ao
atendimento dos usuários colocando a disposição dos mesmos
pessoais suficiente para os setores de caixas e atendimento nas
agencias bancarias situadas nos territórios do Município de
Lajes /RN e da outras providencias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN,

no uso de suas atribuições legais, conferida Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Os bancos com agencias situadas no Município de
Lajes/RN deverão efetuar atendimento em tempo razoável,
colocando a disposição dos usuários e clientes pessoal
suficientes para os setores de caixas e atendimentos.

§ 1º – O tempo razoável para o atendimento é de até 30 (trinta)
minutos em dias normais e de 45 (quarenta e cinco) minutos em
véspera de feriado e após feriados prolongados.

§ 2º – Nas agências de que trata o caput, os bancos são
obrigados a fornecer aos usuários senhas numéricas de
atendimento que identifiquem a instituição bancária a agência e
registrem o horário de entrada para o efetivo atendimento.

§ 3º – No caso de serviços bancários, o direito será assegurado
indistintamente a cliente ou não da agência bancaria;

Art. 2º - O atendimento preferencial, aos maiores de 60
(sessenta) anos, gestantes, pessoas portadores de deficiências
físicas e pessoas com crianças de colo, conforme especifica a
Legislação vigente, será realizado através de senhas numéricas
preferencias e oferta de no mínimo quinze assentos de correta
ergometria.

Parágrafo Único – Entende-se por prioridade a não sujeição a
filas comuns, além de outras medidas que tornem ágeis e fáceis
o atendimento e a prestação do serviço.

Art. 3º - Os bancos deverão disponibilizar em todas as suas
agências, pelo menos, um bebedouro de água e um banheiro
para uso dos clientes.

Art. 4º - Os bancos deverão exibir nas suas agências cópias
desta Lei nos murais, recepções e ou locais destinados a avisos
para os clientes.

Art. 5º - O não cumprimento desta Lei sujeitará as seguintes
penalidades, aferidas relativamente a cada agência onde se
verificar a infração.

I – Multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a cada 10 (dez)
minutos passados do tempo de atendimento previsto nesta Lei.

II – Multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a
cada 10 (dez) minutos passados do tempo previsto nesta lei
para atendimento prioritário;

Parágrafo Único – Devem os órgãos fiscalizadores do Poder
Público, Executivo, Legislativo, Ministério Público, PROCON e
os demais que tenham autoridade de fiscalização, para receber
as denuncias fiscalizar e remeter a Justiça, para aplicação das
penalidades constantes neste artigo em favor do cliente ou
usuário prejudicado.

Art. 6º - Os Bancos terão o prazo máximo de noventa dias, a
contar da data da publicação desta Lei, para adequarem o
atendimento ao publico nas agências situadas no território do
Município de Laje/RN de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrario.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lajes/RN, em 30 de
Junho de 2017.

Manoel Querino da Costa Joanildo Felix Barbosa da Cruz

Presidente Vice-Presidente

Suely Soares Francisco Ivo Damasceno de Lima

1ª Secretária 2º Secretário

Publicado por:
JACIARA DE SOUZA DIAS

Código Identificador: 61F11426

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

029/2017*

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macau/RN, CNPJ:
08.304.339/0001-93, Rua Martins Ferreira, nº 235, Centro.

CONTRATADO(A) :  MARCOS FERNANDES DO
NASCIMENTO, CPF: 045.010.414-12.

Valor Global: R$ 1.1700,00 (Hum mil, cento e setenta reais).

OBJETIVO: Serviços de Controle de Pragas e Roedores no
prédio da Câmara Municipal de Macau.

Vigência do Contrato: 27/06/2017 a 31/07/2017

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal

Elemento de despesa: 33.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros - PF.

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores,
em seu Art. 24, Inciso II.

Macau/RN, 27 de junho de 2017.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

Presidente da Câmara.

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

CORNÉLIO MARTINS DA SILVA NETO
Código Identificador: 5CC4BE69

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 011/2017-GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC IPAL  DE
MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no Regimento Interno desta Casa
Legislativa e Lei Orgânica do Município, que dispõe sobre o
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Montanhas;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, SIRLENILSON FERREIRA DA SILVA,
portador do CPF nº 094.680.864-37, do cargo de provimento em
comissão de MOTORISTA da Câmara Municipal de
Montanhas/RN;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - REVOGAR as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO.

Montanhas/RN, em 30 de junho de 2017.

JOSIAS LEANDRO DE SOUZA

PRESIDENTE

Publicado por:
MIGUEL ALVARO LOPES DUARTE

Código Identificador: 6DD646C7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 300601/2017

Fica dispensada a realização do certame licitatório para
contratação de serviço de buffet destinado as sessões
ordinárias do mês de junho de 2017. Declaro o interessado
MARIA DALVA TORRES DE MACEDO BARBOSA CNPJ:
19.180.635/0001-46, como apto e fornecedor da proposta mais
vantajosa para o serviço/fornecimento.

O serviço/fornecimento será realizado sob a responsabilidade e
fiscalização desta Câmara. A motivação se dá pelo pequeno
valor da contratação, qual seja R$ 1.440,00 (hum mil
quatrocentos e quarenta reais), e em face de notório interesse
público no pleno funcionamento da estrutura administrativa,
sendo fundamental para a efetividade das ações públicas.

Nova Cruz, 30 de junho de 2017.

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por:
MALLENA KELLY SILVA ALVES
Código Identificador: 60FF8390

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº. 097/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de BRASÍLIA/DF, entre integrante de Brasília e demais
regiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 900,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 450,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 04 Diárias COM PERNOITE, ao Vereador,
ITAYGUARA GLAUBE DANTAS MEDEIROS, para custear
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despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é à presença do
referido beneficiário, como representante do Poder Legislativo
Municipal, na XX Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios,
realizada pela Confederação Nacional dos Municípios – CNM,
entre os dias 15 a 18 de maio de 2017,

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 12 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 54A6E2EB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 094/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao Assessor
Parlamentar, ALEXANDRE SILVA MACHADO, para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Assessor Parlamentar,
acompanhando o Vereador/Presidente ao Governo do Estado, a
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social – SETHAS, tratando de assuntos relativos ao
município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 16 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 614AD7E7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 095/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 500,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 250,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao
Vereador/Presidente, HUMBERTO ALVES GONDIM, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Presidente do Poder Legislativo

Municipal, ao Governo do Estado, a Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação, e da Assistência Social – SETHAS,
para tratar de assuntos relativos ao município de Parelhas.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais),
para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 16 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 4D53B021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 096/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que a referida beneficiária se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, a Vereadora,
ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA, matricula nº 000004,
para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é a presença da
referida beneficiária, como representante do Poder Legislativo
Municipal, ao Governo do Estado, na Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – SETHAS,
onde participou de reunião para tratar de assuntos relativos ao
município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 17 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 54535251

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 098/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de BRASÍLIA/DF, entre integrante de Brasília e demais
regiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 900,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 450,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao Vereador,
ITAYGUARA GLAUBE DANTAS MEDEIROS, para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é à presença do
referido beneficiário, como representante do Poder Legislativo
Municipal, a Confederação Nacional dos Municípios – CNM,
para tratar de assuntos pertinentes ao município de Parelhas-
RN, bem como ao Ministério das Cidades, na Secretaria
Nacional de Habitação, e ao Gabinete do Deputado Federal

Rafael Motta, para tratar a seguinte pauta: Orçamento Geral da
União, - Acompanhamento de convênios de interesse do
município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 900,00 (novecentos reais),
para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 19 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 6021770C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 099/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN entre integrante de Natal/RN e Outras
Micro Regiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE ao Vereador,
FRANCISCO GENIDSON DE AZEVEDO DANTAS, matricula nº
000005, para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem foi à presença do
referido beneficiário, como representante do Poder Legislativo
Municipal, em reunião junto ao Departamento de Estradas de
Rodagem – DER, e a Secretaria de Estado de Educação, para
viabilizar a liberação de recursos do transporte escolar.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 23 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3ECD3E65

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 100 /2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Caicó/RN entre integrante de Caicó/RN e Micro
Região do Seridó;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 100,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 50,00, nos moldes da portaria nº 035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, e uma SEM
PERNOITE a Contadora, JANAYNA SABRINA DE AZEVEDO,
para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é à presença da
referida beneficiária, em Caicó-RN, do Encontro Regional –
Início de Mandato: Orientações aos Gestores de Prefeituras e
Câmaras Municipais, que acontece nos dias 24 e 25 de maio de
2017, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao



 12 Ano I | Nº 0163

Rio Grande do Norte, 03 de Julho de 2017

pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 23 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3F844E6B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 101 /2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Caicó/RN entre integrante de Caicó/RN e Micro
Região do Seridó;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 100,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 50,00, nos moldes da portaria nº 035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, e uma SEM
PERNOITE a Assessora Jurídica, FRANCIMARA ALVES DOS
SANTOS MOLINA, para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é à presença da
referida beneficiária, em Caicó-RN, do Encontro Regional –
Início de Mandato: Orientações aos Gestores de Prefeituras e
Câmaras Municipais, que acontece nos dias 24 e 25 de maio de
2017, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 23 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3EFE9C64

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 102/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Santa Cruz/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, a Diretora de
Pessoal e Membro da Comissão de Licitação, MARIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA SOUZA, para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem é à presença da
referida beneficiaria, ao Gabinete do Deputado Estadual Nelter
Queiroz para tratar de assuntos de interesse da Casa
Legislativa, tais como: poços a serem perfurados nas
comunidades da zona rural do município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o

beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 23 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 744B0B5E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 103/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 500,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 250,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao
Vereador/Presidente, HUMBERTO ALVES GONDIM, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Presidente do Poder Legislativo
Municipal, ao Governo do Estado, a Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação, e da Assistência Social – SETHAS,
para participar da solenidade de lançamento do Sistema
CadRN, que foi realizada na Escola de Governo Dom Eugênio
de Araújo Sales. Participar também na Companhia Estadual de
Habitação e Desenvolvimento Urbano – CEHAB, de
capacitação do Cartão Reforma e apresentação do Moradia
Cidadã Município. Além de visita a Federação das Câmaras
Municipais do Estado do RN – FECAMRN, para tratar com a
assessoria técnica sobre assuntos institucionais da Câmara
Municipal

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais),
para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 26 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 5221D98E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 104/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao Assessor
Parlamentar, ALEXANDRE SILVA MACHADO JÚNIOR para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Assessor Parlamentar, ao Governo
do Estado, a Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação, e
da Assistência Social – SETHAS, para participar da solenidade
de lançamento do Sistema CadRN, que foi realizada na Escola
de Governo Dom Eugênio de Araújo Sales. Participar também
na Companhia Estadual de Habitação e Desenvolvimento
Urbano – CEHAB, de capacitação do Cartão Reforma e
apresentação do Moradia Cidadã Município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 300,00 (trezentos reais), para
atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 26 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 665A6A2E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 105/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, a Vereadora,
ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA, para custear despesas
com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença da
referida beneficiária, como Vereadora do Poder Legislativo
Municipal, ao Governo do Estado, a Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação, e da Assistência Social – SETHAS,
para participar da solenidade de lançamento do Sistema
CadRN, que foi realizada na Escola de Governo Dom Eugênio
de Araújo Sales. Participar também na Companhia Estadual de
Habitação e Desenvolvimento Urbano – CEHAB, de
capacitação do Cartão Reforma e apresentação do Moradia
Cidadã Município.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais),
para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 29 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 6FD83362

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 106/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 200,00 nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária COM PERNOITE, ao Vereador,
ITAYGUARA GLAUBE DANTAS MEDEIROS, para custear
despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Vereador do Poder Legislativo
Municipal, ao Governo do Estado, a Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação, e da Assistência Social – SETHAS,
para participar da solenidade de lançamento do Sistema
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CadRN, que foi realizada na Escola de Governo Dom Eugênio
de Araújo Sales. Participar também de reunião na 15ª
Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Federal, para
tratar de assuntos correlatos a doação de veículos para a
Guarda Municipal de Parelhas/RN.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais),
para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 31 de maio de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 6B1208E6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 107/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que a referida beneficiária se deslocará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 150,00 nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, a Procuradora
Jurídica Legislativa, FRANCIMARA ALVES DOS SANTOS
MOLINA, para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença da
referida beneficiária, como Procuradora Jurídica Legislativa, a
evento de Capacitação sobre Portal da Transparência,
ministrada pela CGU e pelo MPRN, em parceria com a
FECAMRN. O evento acontece no auditório da FECAM/RN.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 07 de junho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 6311C693

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 110/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 500,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 250,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao
Vereador/Presidente, HUMBERTO ALVES GONDIM, para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Presidente do Poder Legislativo
Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado – TCE, para tratar
de assuntos referentes a doação de bens do acervo do TCE,
como também entregar Ofício de Nº 268/2017, ao Diretor de

Administração Geral do TCE.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 21 de junho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 722367C5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 111/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN, entre integrante de Natal e outras
Microrregiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, p/ o Presidente, COM PERNOITE é de R$ 300,00 e
SEM PERNOITE, é de R$ 150,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE, ao Assessor
Parlamentar, ALEXANDRE SILVA MACHADO JÚNIOR para
custear despesas com viagem.

Parágrafo único: O objetivo desta viagem é a presença do
referido beneficiário, como Assessor Parlamentar, ao Tribunal
de Contas do Estado – TCE, para tratar de assuntos referentes
a doação de bens do acervo do TCE; como também de entrega
de Ofício de Nº 268/2017, ao Diretor de Administração Geral do
TCE.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), para atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 21 de junho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 73CD7B58

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 112/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias ao beneficiário que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições legais, e em Conformidade com
a Portaria nº 035/2017.

CONSIDERANDO: que o referido beneficiário se descolará para
a cidade de Natal/RN entre integrante de Natal/RN e Outras
Micro Regiões;

CONSIDERANDO: que o valor unitário da diária para a referida
localidade, COM PERNOITE é de R$ 400,00 e SEM
PERNOITE, é de R$ 200,00, nos moldes da portaria nº
035/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder 01 Diária SEM PERNOITE ao Vereador,
FRANCISCO GENIDSON DE AZEVEDO DANTAS, matricula nº
000005, para custear despesas com viagem.

Parágrafo único: o objetivo desta viagem será a presença do
referido beneficiário, a audiência na Secretaria de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social, sobre o reforço policial e a
segurança do XIX Arraiá da Zona Sul, que realizar-se-á nos dias
07 a 09 de julho de 2017.

Art. 2º. – Fica a tesouraria incumbida de proceder ao
pagamento da importância de R$ 200,00 (duzentos reais), para

atender as despesas mencionadas nesta portaria.

Parágrafo único: Para efeito de controle e comprovação da
execução de despesa, após o retorno do evento, deverá o
beneficiário da concessão, apresentar relatório das atividades e
sendo o caso, fazer juntada de certificado ou diploma de
participação no evento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Parelhas/RN, 28 de junho de 2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 625B8B2A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 109/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. - Nomear o Sr. LUIZ PAULO DE OLIVEIRA BANDEIRA
portador do CPF Nº 041.780.714-75, a ocupar o Cargo de Chefe
do Setor de Arquivo e Protocolo, do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal de Parelhas/RN.

Art. 2º. - Está portaria entrará em vigor, a partir do dia 21 de
Junho de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, 21 DE JUNHO DE
2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

PRESIDENTE

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 3FA83A1A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 113/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS-
RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º. - Exonerar a pedido, o Sr. ALEXANDRE SILVA
MACHADO JÚNIOR ocupante do Cargo de Assessor
Parlamentar, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Parelhas/RN.

Art. 2º. - Está portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS/RN, 30 DE JUNHO DE
2017.

HUMBERTO ALVES GONDIM

PRESIDENTE

Publicado por:
ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA

Código Identificador: 416A7879

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PATU

GABINETE DA PRESIDENCIA
RESOLUÇÃO Nº 003/2017 DE 27 DE JUNHO DE 2017

DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO SISTEMA DE
LAVRATURA DAS MEMÓRIAS DAS SESSSÕES PLÉNARIAS,
DAS REUNIÕES DA MESA DIRETORA E DAS COMISSÕES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATU – RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATU,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, pelo Regimento Interno e demais Legislação em
vigor.

FAZ SABER que a Câmara Municipal Vereadores de Patu - RN,
aprovou e que promulga a seguinte RESOLUÇÃO.

Art. 1º - Fica modificado o sistema de registro em livros de
presença e assinatura dos Edis, de sistema manual para
sistema de fichas criadas por sistema informatizado, anexas ao
livro.

Art. 2º - Fica modificado o sistema de lavratura das atas das
Sessões Plenárias, das reuniões da Mesa Diretora, das
Reuniões de Lideranças e de todas as Comissões da Câmara
Municipal de Patu – RN, de sistema manual para sistema
eletrônico de processamento de dados.

§ 1º - Para efeito de cumprimento do Art. 1º desta Resolução, a
Secretaria desta Casa Legislativa, registrará em livro de
presença, que conterá fichas com relação nominal dos Edis,
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lacunas para registrar a presença, ausência e ausência
justificada dos mesmos, livro de assinaturas que conterá fichas
com relação nominal dos Edis e local para assinatura, sendo
essas autenticadas pela Presidência da Mesa Diretora desta
Câmara Municipal.

§ 2º - Para efeito de cumprimento do Art. 2º desta Resolução,
as Sessões Plenárias desta Casa Legislativa, serão gravadas
em CD-ROM, PEN DRIVE, ou qualquer outros meios
magnéticos de durabilidade e segurança comprovadamente
igual ou superior aos mencionados, transcritas pela Secretaria
da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, em folhas soltas,
numeradas eletronicamente, rubricadas e na última página de
cada Sessão, assinadas por todos os Edis presentes na Sessão
em que ocorrer sua leitura e apreciação.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, e revoga as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patu – RN, em 30 de junho de 2017.

Lucélia Ribeiro Dantas

Presidente

Francisco José de Moura

1º Secretário

Alexandre Cortez Costa

2º Secretário

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6CEBF1DF

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO PRESENCIAL Nº
002/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017

NUMERO CONTRATO: 023/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATU, CNPJ/MF
Nº 08.396.830/0001-91, com sede a Rua. Dr. José Augusto, 90,
Centro, Patu/RN, CEP 59.770-000. CONTRATADA: CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA SALES NETO – ME - CNPJ Nº:
18.540.255/0001-02 – Rua Mestre Sebastiao nº 50 – IPE –
centro – Umarizal – RN – CEP: 59.865.000. OBJETO:
Contratação de Empresa para prestação de serviços de
Assessoria Técnica na Área Administrativa e de Licitação da
Câmara Municipal de Patu. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
10.520/2002, subsidiada a Lei 8.666/1993 e alterações
posteriores. VIGÊNCIA: De 03/07/2017 até 31/12/2017. VALOR
GLOBAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). LOCAL E
DATA: Patu/RN, em 30 de junho de 2017. ASSINATURAS: Pela
CONTRATANTE: Lucél ia Ribeiro Dantas, CPF n°
026.418.304-50. Presidente da Câmara Municipal / Pelo
CONTRATADO: Carlos Alberto de Oliveira Sales Neto, CPF nº
092.728.994-60, Titular.

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 651FF769

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de PATU-RN,
através da Câmara Municipal, considerando tudo o que consta
do Processo Administrativo nº 018/2017 da Dispensa de
Licitação nº 013/2017, vem emitir a presente declaração de
dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Locação e
seção de espaço na programação da Rádio FM para
transmissão em tempo real das Sessões Ordinárias e
Extraordinárias da CMP, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem
comunicar a Exma. Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal de Patu, da presente
declaração, para que se proceda de acordo com a devida
ratificação.

Patu – RN, 24 de março de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 4A99425D

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

013/2017

RECONHEÇO: a Dispensa de Licitação nº 013/2017
fundamentada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666 de 21.06.93, e
suas atualizações posteriores, para Locação e seção de espaço
na programação da Rádio FM para transmissão em tempo real
das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da CMP.

RATIFICO: conforme descreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilmo. Sr. WALLAS CALIXTO DE
MELO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda à publicação do devido extrato.

Patu – RN, 24 de março de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

CPF: 026.418.304-50

Presidente da Câmara Municipal de Patu

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 68DF3007

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de PATU-RN,
através da Câmara Municipal, em cumprimento a ratificação
procedida pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS, Presidente
Câmara Municipal de Patu, faz publicar o extrato resumido do
processo de Dispensa de Licitação nº 013/2017 a seguir:

OBJETO: Locação e seção de espaço na programação da
Rádio FM para transmissão em tempo real das Sessões
Ordinárias e Extraordinárias da CMP.

CONTRATADO: SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE –
CNPJ N°: 08.141.749/0001- 60, com sede na Rua José Augusto
n° s/n – Centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente Câmara Municipal de Patu.

Patu – RN, 24 de março de 2017.

WALLAS CALIXTO DE MELO

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 4CBE78A3

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

013/2017

CONTRATO Nº. 018/2017

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 013/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATU – RN –
CNPJ: 08.396.830/0001-91 – Rua Jose Augusto nº 90 – centro
– Patu – RN – CEP: 59.770.000.

CONTRATADO: SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE –
CNPJ N°: 08.141.749/0001- 60, com sede na Rua José Augusto
n° s/n – Centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

OBJETO: Locação e seção de espaço na programação da
Rádio FM para transmissão em tempo real das Sessões
Ordinárias e Extraordinárias da CMP.

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.001 – Câmara Municipal -
01.031 2001 2001 – Manutenção das atividades da Câmara
Municipal - 3000.00 – Despesas Correntes 33.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 24 março a 31 de dezembro de 2017.

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2017.

ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE: Lucélia Ribeiro Dantas -
CPF: 026.418.304-50 - Presidente da Câmara/ pelo
CONTRATADO: Wanda Godeiro Carlos dos Santos – CPF N°:
413.816.024-87– Titular.

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 44E37043

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de PATU-RN,
através da Câmara Municipal, considerando tudo o que consta
do Processo Administrativo nº 020/2017 da Dispensa de
Licitação nº 015/2017, vem emitir a presente declaração de
dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Contratação
de Pessoa Física para divulgação em carro de som das
audiências públicas da CMP, no valor de R$ 800,00 (cinco mil
cento e setenta reais).

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem
comunicar a Exma. Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal de Patu, da presente
declaração, para que se proceda de acordo com a devida
ratificação.

Patu – RN, 02 de maio de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 52D79639

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

015/2017

RECONHEÇO: a Dispensa de Licitação nº 015/2017
fundamentada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666 de 21.06.93, e
suas atualizações posteriores, para Contratação de Pessoa
Física para divulgação em carro de som das audiências
públicas da CMP.

RATIFICO: conforme descreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilmo. Sr. WALLAS CALIXTO DE
MELO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda à publicação do devido extrato.

Patu – RN, 02 de maio de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

CPF: 026.418.304-50

Presidente da Câmara Municipal de Patu

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6B7C68EA

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de PATU-RN,
através da Câmara Municipal, em cumprimento a ratificação
procedida pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS, Presidente
Câmara Municipal de Patu, faz publicar o extrato resumido do
processo de Dispensa de Licitação nº 015/2017 a seguir:

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para divulgação em
carro de som das audiências públicas da CMP.

CONTRATADO: FRANKENNAN PEREIRA DA SILVA – CPF
N°: 084.341.173-01, residente na Avenida Lauro Maia, n° 631 –
Centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente Câmara Municipal de Patu.

Patu – RN, 02 de maio de 2017.

WALLAS CALIXTO DE MELO

Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6402E14E

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

015/2017

CONTRATO Nº. 020/2017

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 015/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATU – RN –
CNPJ: 08.396.830/0001-91 – Rua Jose Augusto nº 90 – centro
– Patu – RN – CEP: 59.770.000.

CONTRATADO: FRANKENNAN PEREIRA DA SILVA – CPF
N°: 084.341.173-01, residente na Avenida Lauro Maia, n° 631 –
Centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para divulgação em
carro de som das audiências públicas da CMP.

VALOR TOTAL: R$ 800,00 (oitocentos reais).

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.001 – Câmara Municipal -
01.031 2001 2001 – Manutenção das atividades da Câmara
Municipal - 3000.00 – Despesas Correntes 33.90.36.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

VIGÊNCIA: 02 maio a 31 de dezembro de 2017.

DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2017.

ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE: Lucélia Ribeiro Dantas -
CPF: 026.418.304-50 - Presidente da Câmara/ pelo
CONTRATADO: Frankennan Pereira Silva – CPF N°:
084.341.174-01– Titular.

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6330D955

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal do Município de
PATU-RN, através da Câmara, considerando tudo o que consta
no Processo Administrativo Nº 024/2017 de Dispensa de
Licitação nº 017/2017, vem emitir a presente declaração de
dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Contratação
de empresa para prestação de serviços com seguro auto do
veículo automotor da CMP, no valor de R$ 2.126,75 (dois mil
cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos).

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem
comunicar ao Exma. Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal do Município de Patu, da
presente declaração, para que se proceda de acordo com a
devida ratificação.



 15 Ano I | Nº 0163

Rio Grande do Norte, 03 de Julho de 2017

Patu – RN, 30 de junho de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 766A7B0A

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

017/2017

RECONHEÇO: a Dispensa de Licitação nº 017/2017
fundamentada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666 de 21.06.93, e
suas atualizações posteriores, para Contratação de empresa
para prestação de serviços com seguro auto do veículo
automotor da CMP.

RATIFICO: conforme descreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho da Ilmo. Sr. WALLAS CALIXTO DE
MELO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda à publicação do devido extrato.

Patu – RN, 30 de junho de 2017.

LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS

CPF: 026.418.304-50

Presidente da Câmara Municipal de Patu

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 48CA32E7

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal do Município de
PATU-RN, através da Câmara de Patu, em cumprimento a
ratificação procedida pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente Da Câmara Municipal do Município de Patu, faz
publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de
Licitação nº 017/2017 a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
com seguro auto do veículo automotor da CMP.

CONTRATADO: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS – ME -
CNPJ N° 01.356.570/0001-81, com sede na Avenida das
Nações Unidas n° 14.261, Ala “A” – Vila das Virtudes – São
Paulo – SP – CEP: 04.794.000.

VALOR TOTAL: R$ 2.126,75 (dois mil cento e vinte e seis reais
e setenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação, emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pela Sra. LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS,
Presidente da Câmara Municipal do Município de Patu.

Patu – RN, 30 de junho de 2017.

WALLAS CALIXTA DE MELO

Presidente Comissão de Licitação

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 41F1D1EF

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

017/2017

CONTRATO Nº. 024/2017

ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 017/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
PATU – RN – CNPJ: 08.396.830/0001-91 – Rua Jose Augusto
nº 90 – centro – Patu – RN – CEP: 59.770.000.

CONTRATADO: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS – ME -
CNPJ N° 01.356.570/0001-81, com sede na Avenida das
Nações Unidas n° 14.261, Ala “A” – Vila das Virtudes – São
Paulo – SP – CEP: 04.794.000.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
com seguro auto do veículo automotor da CMP.

VALOR TOTAL: R$ 2.126,75 (dois mil cento e vinte e seis reais
e setenta e cinco centavos).

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.001 – Câmara Municipal -
01.031 2001 2001 – Manutenção das atividades da Câmara
Municipal - 3000.00 – Despesas Correntes 33.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 30 de junho de 2017 a 30 de junho de 2018.

DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2017.

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 742C3F2B

GABINETE DA PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA UVERN

Convocamos todos os associados da UVERN, nos termos do
art. 23 inciso IV do Estatuto que rege essa entidade, para
realização de Assembléia Geral, que se realizará no dia 15 de
julho de 2017 das 09:00 as 13:00h, na Câmara Municipal de
Tibau – RN localizada Rua. Pirambu, s/n para deliberar sobre os
seguintes assuntos:

a) Aprovação das reformas no Estatuto;

b) Discussão sobre a nova diretoria da entidade;

c) Referendar a admissão dos novos associados;

d) Outros assuntos de interesse da entidade.

Assim, na forma dos dispositivos legais, dar-se-á ampla
publicidade ao presente edital, através de publicação na
imprensa, sede da entidade e órgãos públicos.

Mossoró/RN, 29 de junho de 2017.

Hanne Bruno Figueiredo de Melo

Sócio

Antônio Derimar Barra

Sócio

Francisco Gilson Melo de Carvalho

Sócio

Rosemberg Monteiro de Carvalho

Sócio

Ibamar Costa e Silva

Sócio

Oseas Monthalggan Fernandes Costa

Sócio

Lucélia Ribeiro Dantas

Sócio

Francisco Antônio da Fonseca

Sócio

Juscielzo Rodrigues Rebouças

Sócio

Nilton José da Silva

Sócio

Jeffson Alves

Sócio

Vagner Rodrigues Pereira

Sócio

Genivan Aires da Costa

Sócio

Francisco Ubiracy Feitosa Pascoal

Sócio

Edinor de Albuquerque Melo

Sócio

Renan Santos Melo

Sócio

Anderson Medeiros Martins

Sócio

Publicado por:
LUCELIA RIBEIRO DANTAS

Código Identificador: 6E783051

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 18/2017

Processo nº 59/2017

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN

CONTRATADO: JOSÉ KLEITON DO NASCIMENTO, CPF:
116.518.874-03.

OBJETO: SERV. DE CONFECÇÃO DE CARTEIRAS DE
BOLSO EM COURO E CORVIN COM BRASÕES DA
REPUBLICA PARA VEREADORES.

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, com as justificativas anexas ao processo.

VALOR: R$ 1.440,00 (Hum mil quatrocentos e quarenta reais)

ASSINATURA: Douglas Haryson Barbosa de Farias /Presidente
da Câmara Municipal de Pedro Velho/RN.

Pedro Velho/RN, em 29 de junho de 2017.

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 4C41DCDE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00006/2017

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº
DV00006/2017, que objetiva: Contratação de Provedor de
Internet para a Câmara Municipal de Pilões/RN; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:
BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - R$
2.400,00.

Pilões - RN, 11 de Maio de 2017

MAYCON JOSÉ VERISSIMO DE OLIVEIRA - Presidente

Publicado por:
ARLENILTON PEREIRA DA SILVA

Código Identificador: 6F941E20

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Provedor de Internet para a Câmara
Municipal de Pilões/RN.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Lici tação nº
DV00006/2017.

DOTAÇÃO: 1.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL 33903900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PJ Fonte: Recursos Próprios

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pilões e:

CT Nº 00008/2017 - 11.05.17 - BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - R$ 2.400,00

Publicado por:
ARLENILTON PEREIRA DA SILVA
Código Identificador: 4EABE03F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00006/2017.

OBJETO: Contratação de Provedor de Internet para a Câmara
Municipal de Pilões/RN.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria Geral.

RATIFICAÇÃO: Presidente, em 11/05/2017

Publicado por:
ARLENILTON PEREIRA DA SILVA

Código Identificador: 668E49B8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00007/2017

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº
DV00007/2017, que objetiva: Aquisição de 16 Carteiras
padronizadas do Poder Legislativo para esta Casa Legislativa;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu
objeto a: K M FONSECA DAMACENA DIAS - ME - R$ 2.640,00.

Pilões - RN, 23 de Junho de 2017

MAYCON JOSÉ VERISSIMO DE OLIVEIRA - Presidente

Publicado por:
ARLENILTON PEREIRA DA SILVA

Código Identificador: 3F568DA8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00007/2017.

OBJETO: Aquisição de 16 Carteiras padronizadas do Poder
Legislativo para esta Casa Legislativa.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria Geral.

RATIFICAÇÃO: Presidente, em 23/06/2017.
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Rio Grande do Norte, 03 de Julho de 2017

Publicado por:
ARLENILTON PEREIRA DA SILVA

Código Identificador: 40AE48D9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 042/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste município e de acordo com a resolução nº
001/2017.

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores deste
Legislativo:

RESOLVE:

Art.1º Conceder ao servidor efetivo LUÃ THALES PINHO
DANTAS 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao
período de aquisição de 10/12/2013 a 09/12/2014, com gozo de
férias, compreendido de 01/07/2017 a 30/07/2017.

Art.2º Conceder a servidora efetiva ADAILMA PONTES
FERREIRA 30 (trinta) dias consecutivos de férias, referente ao
período de aquisição de 10/12/2015 a 09/12/2016, com gozo de
férias, compreendido de 01/07/2017 a 30/07/2017.

Art.3º Conceder a servidora efetiva cedida pela Prefeitura
LUZINETE PEREIRA DE MEDEIROS, 30 (trinta) dias
consecutivos de férias, com gozo, compreendido de 01/07/2017
à 30/07/2017.

Art.4º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 30 de junho de 2017.

Jefferson Monik Gonçalo Lima de Melo

Presidente

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 5918D3FF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE DESERÇÃO E SEGUNDA CHAMADA – PREGÃO

RESENCIAL Nº 005/2017

A Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, por intermédio
de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos
interessados que a licitação, modalidade Pregão Presencial nº
005/2017, objetivando a Contratação de empresa para fornecer
licenças de uso por prazo determinado, manutenção e suporte
técnico nos software para Planejamento, Orçamento, Tesouraria
e Contabilidade, Protocolo, Frotas, Licitações, Patrimônio
Público, Compras, Almoxarifado, Controle Interno, Recursos
humanos e Folha de Pagamento,Portal da Transparência em
atendimento a LC 131/2009 realizado às 11h:00min do dia 30
de junhode 2017 foi considerada DESERTA. A realização da
sessão em segunda chamada será realizada as 10h:00min do
dia 13 de julho de 2017. O Edital e seus respectivos anexos se
encontram à disposição na sala da Comissão de Licitação desta
Câmara, situada à Rua José Maria, Centro, São João do
Sabugi/RN, no horário das 07h:00min às 12h:00min, ou, enviar
solicitação para o email: camaramunicipalsjs@hotmail.com.
Maiores informações através do telefone: (84) 3425-2291.

São João do Sabugi-RN, 30 de Junho de 2017.

A Comissão.

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 69253B0E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
DESPACHO

Recebido hoje.

O Vereador José André de Mendonça ingressou com
requerimento, postulando uma certidão do Edital de
Convocação dos Vereadores para eleição dos integrantes da
Mesa Diretora para os anos seguintes e Cópia da Emenda à Lei
Orgânica do Município nº 03/2007.

A certidão encontra-se devidamente publicada no Diário Oficial
da FECAM, com a assinatura da Secretária legislativa da
Câmara Municipal, mesmo assim, providencie-se a Certidão,
mesmo já sendo do conhecimento do Vereador que o prazo de
24h (vinte e quatro horas) para a inscrição da chapa foi
encarrado às 15h30min (quinze horas e trinta minutos).

Quanto a Emenda nº 03/2007 é de seu pleno conhecimento,
uma vez que, V. Exa., tentou usá-la indevidamente, no dia
primeiro de janeiro de 2017, em completo “arrepio da lei”, em
rasgos de golpe, de forma mais autoritária possível, inclusive
juntou uma cópia em malogrado pedido liminar em Mandado de
Segurança.

Em que pese V. Exa., pelos fatos, deter uma cópia, mesmo

assim, entregue-se mediante protocolo durante o expediente da
Câmara Municipal, uma cópia da Emenda nº 003/2017.~

Leia-se em plenário.

Publique-se para tornar do domínio público.

Cumpra-se.

São José do Campestre/RN em, 29 de junho de 2017.

Joseilson Borges da Costa

Ver. Presidente

Publicado por:
LEANDRO LUIZ DO NASCIMENTO

Código Identificador: 589A496C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D 06006/2017

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de São Vicente,
em cumprimento à ratificação procedida pelo Ordenador de
Despesas, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06000010/17

Processo Licitatório nº D 06006/2017

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM
VASILHAME DE 20 LITROS

Contratado.................: ADEILSON DANTAS DOS SANTOS -
ME, com o valor total de R$ 1.440,00(Um Mil, Quatrocentos e
Quarenta Reais).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr. ERIVAN FREITAS DE
MEDEIROS, Presidente da Câmara.

SÃO VICENTE - RN, 30 de Junho de 2017

DULCIMEYRE MARIA DE ARAUJO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DANTAS DE AZEVEDO

Código Identificador: 5899FD4C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO D 06006/2017

CONTRATO Nº...........: 20170004

ORIGEM.....................: SEM LICITAÇÃO Nº D 06006/2017

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE

CONTRATADA(O).....: ADEILSON DANTAS DOS SANTOS -
ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM
VASILHAME DE 20 LITROS

VALOR TOTAL................: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.da Câmara Municipal de Sao
Vicente , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
Consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 1.440,00

VIGÊNCIA...................: 30 de Junho de 2017 a 31 de Dezembro
de 2017

DATA DA ASSINATURA.........: 30 de Junho de 2017

ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS
PRESIDENTE

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DANTAS DE AZEVEDO

Código Identificador: 47F94656

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLUÇÃO CMVSNN Nº 03/2017

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica nos
pagamentos a fornecedores de bens, produtos e serviços para a
Câmara Municipal de Serra Negra do Norte e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições
Regimentais e, ainda, considerando que o 3º e 5º caput, da Lei
nº 8.666/93; art. 1º, inciso XII, do Decreto Lei nº 201, de 1967 e
ainda a Resolução nº 032/2016 – TCE, de 01 de Novembro de

2016, dispõe sobre a ordem cronológica de pagamentos,

Promulga, depois de aprovada pelo Plenário, a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1o - Fica estabelecida na Câmara Municipal de Serra Negra
do Norte, a observância dos pagamentos em ordem cronológica
aos fornecedores de bens, produtos e serviços, cujo
procedimento tem por objetivos principais:

I - assegurar a legítima expectativa dos fornecedores que
firmam relação jurídica contratual com a Administração;

II - atender aos princípios constitucionais e a legislação
aplicável à matéria;

III - facilitar o relacionamento com os fornecedores ao agilizar os
processos de despesas.

Art. 2º - A Tesouraria da Câmara Municipal organizará lista
classificatória de pagamentos em ordem cronológica de
vencimentos, observada as datas de faturas/notas fiscais
emitidas.

Art. 3º - O pagamento das despesas orçamentárias será
efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se
refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada
por fonte diferenciada de recursos, e os prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota
fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o §
3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos
termos do § 3º do art. 3º desta Resolução; ou

II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4o - Não serão pagos créditos, ainda que certificados,
enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela
mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício
encerrado.

Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em
virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do
contrato e/ou o respectivo fiscal adotarão as providências
necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.

Art. 5o - Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de
natureza contratual e onerosa que esteja na ordem de
classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.

Parágrafo único. O pagamento parcial será permitido se houver
indisponibilidade financeira para o pagamento integral, hipótese
em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de
classificação.

Art. 6º - Em caso de a liquidação da despesa não ser efetivada
ou ser cancelada devido a falhas na entrega do bem, produto ou
serviço, o débito será retirado da lista classificatória retornando
quando da regularização das falhas, ficando vedada a
liquidação e pagamento parcial.

Art. 7º - O pagamento de despesas em desacordo com a
respectiva ordem cronológica de exigibilidade, somente poderá
ser realizado se comprovado prejuízo ao interesse público, em
situações extraordinárias, tais como as arroladas a seguir:

I - para evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços
essenciais ou para restaurá-los;

II - para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de
Contas do Estado que determine a suspensão de pagamentos;

III - para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver indícios
de falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da
despesa que resulte em fundada dúvida quanto à certeza e
liquidez da obrigação, caso em que a apuração não
ultrapassará o prazo máximo de quinze dias, prorrogáveis
motivadamente;

IV - nos casos em que decorram vantagens financeiras para o
erário, como descontos e abatimentos para pagamentos
antecipados, conforme oferta isonômica aos fornecedores.

Parágrafo Único - O pagamento na forma de que trata este
artigo, será precedido de justificativa do Presidente da Câmara
Municipal.

Art. 8º - A preterição da ordem cronológica de pagamentos
somente será admitida em caso de:

I – grave perturbação da ordem;

II – estado de emergência;

III – calamidade pública;

IV – decisão judicial;

V – relevante interesse público mediante deliberação expressa
do ordenador de despesas.

Art. 9º - Não se sujeitarão às disposições desta Resolução os
pagamentos decorrentes de:

I - diárias;

II – remuneração (subsídios e salários) ou parcelas
indenizatórias;

III - obrigações tributárias/contribuições previdenciárias;

IV – prestação de serviços de energia elétrica, água, correios,
bancários, telefonia fixa e móvel, internet;
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V - serviços de pequenos consertos/reparos de instalações
elétrica, hidráulica, sanitária e outras necessárias, desde que o
valor não ultrapasse ao equivalente a 1 (um) salário mínimo
nacional vigente à época do fornecimento.

VI - devoluções de repasses ao Poder Executivo ou Regime
Próprio de Previdência;

VII - que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir do dia 1º de julho de 2017.

Câmara Municipal de Serra Negra do Norte, 30 de junho de
2017.

Ver. Flávio Barros Bezerra - Presidente

Ver. Ana Karinne Araújo Nóbrega - Vice-Presidente

Ver. Francisco Inácio Neto - 1º Secretário

Ver. José de Arimatéia de Araújo - 2º Secretário

Publicado por:
VANESSA ARAÚJO CAMELO FERNANDES DE FARIA

Código Identificador: 7287D393

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 001 EM 30 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre Concessão de férias coletivas aos servidores do
Poder Legislativo do Município de Tenente Laurentino Cruz,
referente ao período aquisitivo do ano de 2016, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz APROVOU o
Projeto de Decreto Legislativo n° 001/2017, de autoria da Mesa
Diretora, e com fundamento no art. 38, inciso IV, alínea “f”, do
Regimento Interno, PROMULGO o presente decreto:

CONSIDERANDO, o período de recesso da Câmara Municipal
de Tenente Laurentino Cruz/RN, para o ano de 2017,
estabelecido no Regimento Interno, art. 106;

CONSIDERANDO, a possibilidade de conceder férias coletivas
aos servidores da Câmara Municipal, no mesmo período de
recesso da Câmara, tendo em vista a diminuição ou ausência
de trabalhos legislativos;

CONSIDERANDO, medidas de economicidade no período do
recesso parlamentar;

CONSIDERANDO, que a concessão de férias coletivas trará
benefícios para o desenvolvimento dos trabalhos da Câmara
Municipal na legislatura vindoura e trará economia aos cofres
públicos, faz saber a todos os habitantes, que o Plenário
aprovou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de férias, durante o período
de 01 de julhode 2017 a 31 de julho de 2017, para os servidores
da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, que
tenham adquirido o direito a férias.

§1° - Os servidores responsáveis pela folha de pagamento,
diante da impossibilidade de substituição por outros servidores
de igual nível, durante o período fixado no caput, ficarão a
disposição do Presidente da Câmara, que solicitará a
interrupção das férias diante da necessidade de elaboração e
execução da folha de pagamento.

§2° - Será garantido o direito de reposição aos servidores
mencionados no paragrafo primeiro.

Art. 2º. Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, 30 de junho
de 2017.

João Gonçalo dos Santos

Presidente

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 6742BB64

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 013/2017.

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN, através do PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, consoante
autorização do Sr. JOÃO GONÇALO DOS SANTOS,
PRESIDENTE, vem abrir o presente processo administrativo
para a contratação da empresa CENTER CAR PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA-ME,CNPJ: 24.216.454/0001-62.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de
1998, que permite tal procedimento, tendo em vista que o valor
da contratação não ultrapassa os 10% do limite previsto no
inciso II, alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art.24.É dispensável a licitação:

(...)
II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz/RN, atendendo a demanda da Tesouraria da Câmara, com
fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, em obediência ao
princípio da continuidade do serviço público, que por sua vez,
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo
legal.

Face o exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a Empresa CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-
ME,CNPJ:24.216.454/0001-62, com endereço na Av.
Presidente Kennedy, 314, centro, CEP: 59.380-000 – Currais
Novos-RN, referente aquisição de peças para veículo oficial da
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz, tipo novo GOL
G 5  1 . 0 ,  S P E C I A L ,  T O T A L  F L E X ,  C H A S S I :
9BWAA45U8GP093345, com contraprestação no valor de R$
1.262,98 (hum mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e
oito centavos), levando-se em consideração a pesquisa
mercadológica efetivada, na qual a proposta do contratado foi
identificada como a menos onerosa para esta Câmara,
conforme documentos acostados aos autos deste processo.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 30 de Junho de 2017.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 5A33144F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DA ORDEM DE COMPRA -

DISPENSA Nº 013/2017.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz, representada neste ato pelo Sr. João Gonçalo dos
Santos.

CONTRATADO (a): CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA-ME,CNPJ: 24.216.454/0001-62.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO OFICIAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ,
CONFORME DETALHADO NA COTAÇÃO DE PREÇO.

PRAZO: Mediante o pronto recebimento da autorização de
ordem de Compra.

VALOR GLOBAL: R$ 1.262,98 (hum mil, duzentos e sessenta e
dois reais e noventa e oito centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 2017: Atividade
0101010310012.001 Manutenção da CÂMARA MUNICIPAL DE
TENENETE LAURENTINO CRUZ; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica;
FONTE: 100 – recursos ordinários; FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, inciso II. da Lei Federal n° 8.666.

Tenente Laurentino Cruz, 30 de Junho de 2017.

CONTRATANTE:

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

CONTRATADO (a):

CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME,

CNPJ: 24.216.454/0001-62.

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 650E7614

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA ORDEM

DE SERVIÇO - DISPENSA Nº 014/2017.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz, representada neste ato pelo Sr. João Gonçalo dos
Santos.

CONTRATADO (a): CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA-ME,CNPJ: 24.216.454/0001-62.

OBJETO: REVISÃO 60 MIL QUILOMETROS DO VEÍCULO
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ E SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS,
CONFORME DETALHADO NA COTAÇÃO DE PREÇO.

PRAZO: Mediante o pronto recebimento da autorização de
ordem de serviço.

VALOR GLOBAL: R$ 457,50 (quatrocentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCÍCIO 2017: Atividade
0101010310012.001 Manutenção da CÂMARA MUNICIPAL DE
TENENETE LAURENTINO CRUZ; ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica;
FONTE: 100 – recursos ordinários; FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, inciso II. da Lei Federal n° 8.666.

Tenente Laurentino Cruz, 30 de Junho de 2017.
CONTRATANTE:

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

CONTRATADO (a):

CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-ME,CNPJ:
24.216.454/0001-62
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Código Identificador: 731E10EF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 014/2017.

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tenente
Laurentino Cruz/RN, através do PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, consoante
autorização do Sr. JOÃO GONÇALO DOS SANTOS,
PRESIDENTE, vem abrir o presente processo administrativo
para a contratação da empresa CENTER CAR PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA-ME,CNPJ: 24.216.454/0001-62.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de
1998, que permite tal procedimento, tendo em vista que o valor
da contratação não ultrapassa os 10% do limite previsto no
inciso II, alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art.24.É dispensável a licitação:

(...)

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento)do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz/RN, atendendo a demanda da Tesouraria da Câmara, com
fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, em obediência ao
princípio da continuidade do serviço público, que por sua vez,
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo
legal.

Face o exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a Empresa CENTER CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-
ME,CNPJ: 24.216.454/0001-62, com endereço na AV.
Presidente Kennedy, 314, centro, CEP: 59.380-000 – Currais
Novos-RN, referente à revisão 60 mil quilômetros do veículo
oficial da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz, tipo
novo GOL 1.0, SPECIAL, TOTAL FLEX, CHASSI:
9BWAA45U8GP093345, com contraprestação no valor de R$
457,50 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos), levando-se em consideração a pesquisa
mercadológica efetivada, na qual a proposta do contratado foi
identificada como a menos onerosa para esta Câmara,
conforme documentos acostados aos autos deste processo.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 30 de Junho de 2017.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 46DC2468

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EMENDA ADITIVA 001 2017

Emenda Aditiva de autoria do Vereador Presidente Aurivones Alves do Nascimento, com base legal no artigo 118, § 3º, que visa criar inserir os incisos X, XI, e XII, e as alíneas A, B e C ao Parágrafo
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Único do Artigo 2º da Resolução 002/2017, Criando novos cargos, inserindo as atribuições e dá outras providências.

Trata-se de emenda aditiva de autoria do Vereador Presidente Aurivones Alves do Nascimento, que visa criar inserir os incisos X, XI, e XII, e as alíneas A, B e C ao Parágrafo Único do Artigo 2º da
Resolução 002/2017:

1º - Inserir os incisos X, XI e XII ao artigo 2º, com as seguintes redações:

“X – Assessor Parlamentar: R$ 937,00;”

“XI – Diretor de Almoxarifado: R$ 937,00;”

“XII – Diretor de Arquivo: R$ 937,00;”

2º - Insere ao Parágrafo único do artigo 2º, as alíneas A, B e C, que terão as seguintes redações:

“a) É atribuição do cargo de Assessor Parlamentar, o atendimento às pessoas encaminhadas aos vereadores; acompanhamento de assuntos do interesse dos vereadores; controle de documentos sob a
responsabilidade do plenário; solicitação de viagens do vereador; responsabilidade pelo controle do fluxo de pessoas junto aos gabinetes dos vereadores; assessoramento às demandas do vereador;
além das demais atividades inerentes ao respectivo gabinete destinadas ao assessoramento na execução das tarefas que lhe forem atribuídas.”

“b) É atribuição do Diretor de Almoxarifado, coordenar equipe pessoal, analisar devoluções e acompanhar material beneficiamento, supervisionar e controlar equipe, administrar almoxarifado, efetuar
lançamento, manipulação e expedição dos produtos da empresa, atuar na organização do almoxarifado delegação de tarefas e desenhar estratégias de organizações do departamento e suas
atividades, acompanhar e desenvolver a equipe, garantir a organização e manutenção dos armazéns de estocagem através de sistemas gerenciais e demais rotinas, realizar o controle e liberação de
materiais e equipamentos do almoxarifado, realizar emissão de relatórios de consumo e custos dos diversos materiais para os setores: administrativo, financeiro e contabilidade.”

“c) É atribuição do cargo de Diretor de Arquivo, manter em ordem cronológica a documentação da Câmara Municipal de Marcelino Vieira-RN, registrar em livro próprio todos os documentos, inclusive
todos os arquivos físicos e os arquivos digitais, nas respectivas mídias, comunicar ao Presidente da Mesa Diretora e aos superiores imediatos qualquer incidente de qualquer relevância relacionado ao
Arquivo, é vedado a entrega de qualquer documento sem a prévia autorização do Presidente da Mesa Diretora.”

3º - Acrescenta-se ao Anexo I da Resolução 002/2017, os cargos Assessor Parlamentar, Diretor de Almoxarifado e Diretor de Arquivo, com suas respectivas remunerações e grau de escolaridade
exigido.

4º - Esta emenda entra em vigor na data de sua promulgação com efeitos a contar de 01 de julho de 2017.

Justificativa: Há necessidade urgente da criação dos cargos da referida emenda, tendo em vista o grande acúmulo de trabalho no Poder Legislativo, e os funcionários existentes na Casa, não tem
atribuições peculiares aos cargos criados, pois, os vereadores estão desprovidos de assessoria parlamentar, para atender as demandas da população, o essencial seria que cada vereador tivesse um
assessor parlamentar, porém, é sabido que as condições financeiras da Casa não comporta tais despesas, e ainda pelo princípio da economia é que se cria inicialmente um cargo de assessor
parlamentar, que exercerá inicialmente as atribuições em referência a todos os vereadores.

O Diretor do Almoxarifado é uma orientação do TCE/RN, que prima pela organização e controle dos materiais de expedientes, móveis e demais insumos, o que leva a criação imediata do referido cargo,
uma vez que é sabido ainda que a Casa conta com Almoxarifado externo a sede do Legislativo, necessitando pois, do referido cargo.

O Cargo de Diretor de Arquivo, é mais um dos cargos essenciais ao bom funcionamento da Casa, pois, atualmente as demandas sobre os arquivos estão dependendo de outros servidores que se doam
ao serviço de controle e busca nos arquivos, o que não é o suficiente para atender as necessidades, sendo necessária a criação do referido cargo que será imediatamente provido, pois, a necessidade
existente exige a imediata nomeação.

ANEXO I

CARGO VAGAS PROVIMENTO JORNADA REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA

CHEFE DE GABINETE 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

SECRETÁRIO GERAL 01 COMISSIONADO 20 R$ 1.200,00 ENSINO SUPERIOR

TESOUREIRO 01 COMISSIONADO 40 R$ 1.200,00 ENSINO MÉDIO

ASSESSOR CONTÁBIL 01 COMISSIONADO 20 R$ 1.900,00 ENSINO SUPERIOR + CRC

ASSESSOR JURÍDICO 01 COMISSIONADO 20 R$ 1.900,00 ENSINO SUPERIOR + OAB

ASSESSOR DE IMPRENSA 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

CONTROLADOR 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO SUPERIOR

OUVIDOR 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

MOTORISTA 01 EFETIVO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO + CNH

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 EFETIVO 40 R$ 937,00 ALFABETIZADO

DIGITADOR 01 EFETIVO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

AUXILIAR DE PLENÁRIO 01 EFETIVO 40 R$ 937,00 ALFABETIZADO

ASSESSOR PARLAMENTAR 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

DIRETOR DE ALMOXARIFADO 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO

DIRETOR DE ARQUIVO 01 COMISSIONADO 40 R$ 937,00 ENSINO MÉDIO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2017

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARCELINO VIEIRA-RN, no uso das atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Casa, submete a apreciação do
plenário o seguinte Projeto de Resolução:

RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Considerando que os bens móveis pertencentes ao patrimônio do Poder Legislativo Municipal de Marcelino Vieira-RN, discriminados no Anexo I deste Projeto, encontram-se atualmente sem
nenhuma serventia para a Câmara de Vereadores, fica o Presidente desta Casa de Leis autorizado a proceder à doação dos mesmos, mediante termo de doação próprio.

Art. 2º - A doação dos bens constantes no Anexo I deste Projeto, será destinada as instituições filantrópicas sem fins lucrativos na circunscrição do município de Marcelino Vieira-RN, objetivando facilitar
e promover parte das importantes atividades desenvolvidas por estas entidades em nosso município.

Art. 3°- Esta Resolução será promulgada, entrando em vigor na data de sua aprovação.

Art. 4°- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Justificativa em plenário.

Sala das Sessões, Marcelino Vieira-RN, 28 de junho de 2017.

Aurivones Alves do Nascimento

Presidente

Maria de Fátima Lopes Bandeira da Silva

1ª Secretária

ANEXO I

TOMBO Nº DESCRIÇÃO DO BEM

001 01 Mesa de Mármore

002 03 Microfones com Fio

003 01 Televisão SEMPTOSHIBA 29’

004 01 Mesa de Som WATTSOM
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Código Identificador: 5C99F520

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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